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TERMO DE ABERTURA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA COLETIVA


PTAC nº 109/2023


EMENTA: Projeto de Lei Municipal n. 229/2023, de Betim/MG. Proibição de participação de crianças e adolescentes em Parada do Orgulho e outros eventos públicos. Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa no Projeto de Lei. Dispositivos que estabelecem sanções, exercício de poder de polícia e deveres de fiscalização. Imposição de funções e atribuições a órgãos da Administração Pública Municipal. Iniciativa Privativa do Chefe do Executivo. Vício de inconstitucionalidade material. Ofensa aos princípios e objetivos fundamentais do Estado brasileiro, referentes à dignidade da pessoa humana, cidadania, pluralismo, dever de erradicação da marginalização e promoção do bem de todos, sem discriminação. Inobservância do respeito às garantias fundamentais. Direito à liberdade de ir e vir. Direito à convivência comunitária. Direito à formação inclusiva e cidadã. Doutrina da proteção integral.


A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, no exercício das atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 5°, LXXIV e art. 134, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, c/c art. 129, da Constituição do Estado de Minas Gerais, c/c art. 1º e art. 4°, I, II, III, VII, VIII, X, XI e XII, da Lei Complementar Federal nº 80/94, c/c art. 5°, I e IX, da Lei Complementar Estadual 65/2003, e demais dispositivos pertinentes à espécie, nos termos da Deliberação nº 211/2021, do Conselho Superior da Defensoria Pública de Minas Gerais, por intermédio dos órgãos de execução signatários, instaura o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de apurar o teor do Projeto de Lei n° 229/2023, do Município de Betim/MG, quanto a vícios de inconstitucionalidade formal e material, adotando medidas para salvaguarda dos direitos fundamentais de crianças e adolescentes e da comunidade LGBTQIA+.
SÍNTESE DOS FATOS:

A Defensoria Pública de Minas Gerais tomou conhecimento, por meio dos veículos de informação, de que a Câmara dos Vereadores de Betim/MG aprovou, em 1º turno e em caráter de urgência, o Projeto de Lei Municipal n° 229/2023, de autoria do Vereador Layon Dias Silva, que dispõe sobre a proibição de participação de crianças e adolescentes na Parada do Orgulho LGBTQIA+ que ocorram na cidade, sob pena aplicação de multa de até R$ 10.000 por hora de exposição do público infantojuvenil ao ambiente reputado impróprio. Ademais, a instituição também tomou ciência, por intermédio da imprensa, de que a Parada do Orgulho LGBTQIA+ de Betim/MG está prevista para ser realizada em data próxima, mais precisamente em 30 de julho de 2023, sob a organização do Conselho Municipal de Atenção à Diversidade LGBTQIA+. Em consulta ao website da Câmara de Vereadores de Betim/MG, notou-se dos pareceres apresentados ao referido Projeto de Lei Municipal que a norma é editada ao argumento de “proteger o bem-estar e a integridade das crianças e adolescentes” e que tais eventos podem acarretar, nestas pessoas, “a exposição à situação que podem ser confusas ou inapropriadas para a faixa etária” e que “pode gerar impactos negativos em seus desenvolvimento e bem-estar”.

ENVOLVIDOS:

1. Prefeitura de Betim/MG
2. Câmara dos Vereadores de Betim/MG

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do art. 5º, inciso LXXIV, e art. 134, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/1988) e do art. 1º, da Lei Complementar Federal nº 80/1994;

CONSIDERANDO que é dever do Estado dar efetividade aos princípios constitucionais da cidadania e da dignidade da pessoa humana, bem como cumprir com seus objetivos fundamentais de construir uma sociedade livre, justa e solidária, além de promover o bem de todos, sem preconceitos de raça, sexo ou quaisquer outras formas de discriminação (art. 1º, incisos II e III, e art. 3º, incisos I e IV, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil estabelece, com status de garantias fundamentais, o direito à igualdade, à liberdade e à autonomia de vontade, a inviolabilidade da intimidade, da vida privada e da honra, com direito à indenização em caso de ofensas, prevendo a punição contra qualquer discriminação atentatória às liberdades fundamentais, conforme art. 5º, caput e incisos II, X e XLI;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal se preocupou em prever, no rol de direitos e garantias fundamentais, a liberdade de locomoção no território nacional em tempos de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer, ou dele sair com seus bens (art. 5°, inciso XV da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que constitui dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, adolescente e jovem, com absoluta prioridade, entre outros, o direito à dignidade, ao lazer, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, nos moldes do art. 227, da CRFB/1988;

CONSIDERANDO que a Lei 8.069 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA), nos moldes de seus artigos 1º e 3º, estatui a doutrina da proteção integral, atribuindo às crianças e adolescentes a condição de sujeitos de direito, titulares de todas garantias fundamentais inerentes à pessoa humana, a fim de lhes permitir o pleno desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade;

CONSIDERANDO que a Lei 8.069 (ECA) prevê, em seu art. 53, o direito de crianças e adolescentes à educação, visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho;

CONSIDERANDO a Lei Orgânica do Município de Betim/MG, que prevê, em seu art. 179, em consonância com a Constituição Federal e com a Lei 8.069 (ECA), o dever do Município em promover ações que visem à criança e ao adolescente, com prioridade, entre outros, o direito à educação, lazer, profissionalização, cultura, dignidade, respeito, liberdade, convivência familiar e comunitária;

CONSIDERANDO que o Estado de Minas Gerais tem a obrigação de assegurar, no seu território e nos limites de sua competência, os direitos e garantias fundamentais que a Constituição da República confere aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País, nos termos do art. 4º, caput, da Constituição Estadual (CEMG);

CONSIDERANDO o teor do art. 1º, § 2º, da Constituição Estadual de Minas Gerais, que prevê o dever do Estado de se organizar e se rege com observância aos princípios constitucionais da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO que o art. 165, § 1º, da CEMG, também dispõe que o Município deve se organizar e reger-se em consonância com os princípios da Constituição da República Federativa do Brasil e da Constituição Estadual;

CONSIDERANDO que o princípio da independência e harmonia dos poderes também se aplica ao Município, por força do art. 6º c/c art. 173, da CEMG;

CONSIDERANDO que o art. 66, inciso III, alínea “b” e “e”, da Constituição do Estado de Minas Gerais, estabelece como matérias de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo a criação de cargos e funções públicas da administração direta, bem como a criação, estruturação e extinção de órgãos da administração pública direta e indireta;

CONSIDERANDO os Princípios de Yogyakarta, dos quais o Brasil é signatário, estabelecem, como dever do Estado, “Em todas as ações ou decisões relacionadas as crianças, assegurar que uma criança capaz de ter opiniões pessoais possa exercitar o direito de expressar essas opiniões livremente, e que as crianças recebam a devida atenção, de acordo com sua idade e a maturidade”;

CONSIDERANDO que é função institucional da Defensoria Pública atuar na promoção, proteção e defesa dos direitos das crianças e adolescentes, nos termos do art. 4°, inciso XI da Lei Complementar Federal 80/94, sendo assegurado a estes sujeitos em desenvolvimento o acesso aos serviços de assistência e orientação jurídica integral e gratuita, prestados pela instituição, nos moldes do art. 70-A, inciso II, e art. 141, ambos da Lei 8.069 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA);

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública possui, como funções institucionais, o dever de promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando à composição entre as pessoas em conflito de interesses, por meio de mediação, conciliação, arbitragem e demais técnicas de composição e administração de conflitos;  promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do ordenamento jurídico; promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o resultado da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes; exercer a defesa dos direitos e interesses individuais, difusos, coletivos e individuais homogêneos e dos direitos do consumidor, na forma do inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal; promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, abrangendo seus direitos individuais, coletivos, difusos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela; tudo visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais, conforme o disposto no art. 4º, II, III, VII, VIII, X, da Lei Complementar Federal nº 80/94;

RESOLVE instaurar de ofício o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de adotar providências cabíveis para assegurar o exercício dos direitos e garantias fundamentais constitucionalmente previstos em favor de crianças e adolescentes, bem como para o enfrentamento a políticas públicas municipais que caracterizem discriminação em desfavor de membros da comunidade LGBTQIA+, apontando a inconstitucionalidade formal e material do Projeto de Lei Municipal n° 229/2023, de Betim/MG.

Para tanto, determina-se a adoção das seguintes diligências:

a) a juntada de reportagens, pareceres e documentos relativos ao trâmite do processo legislativo referente ao Projeto de Lei Municipal n° 229/2023, de Betim/MG;
b) a elaboração de instrumentos judiciais e extrajudiciais (ofícios, recomendações, informes técnico-jurídicos e outros) para subsidiar o trabalho da Defensoria Pública frente ao caso em questão.

Autue-se. Cumpra-se. Após, venham os autos conclusos para análise.

Belo Horizonte/MG, 12 de julho de 2023.


PAULO CESAR AZEVEDO DE ALMEIDA
COORDENADORIA ESTRATÉGICA EM TUTELA COLETIVA
DEFENSOR PÚBLICO
MADEP 883



DANIELE BELLETTATO NESRALA
COORDENADORIA ESTRATÉGICA DE DEFESA E PROMOÇÃO 
DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES
DEFENSORA PÚBLICA
MADEP 761
1
Coordenadoria Estratégica em Tutela Coletiva
Rua dos Guajajaras, nº 1707, 7º andar, Barro Preto, Belo Horizonte/MG.
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